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     DECRETO Nº 6.669, DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

24 de julho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
02 

 
01143 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
50.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 02263 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 50.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 02264 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 50.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
150.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
150.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
150.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
150.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
150.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Município de Barra Bonita Sexta-feira, 25 de julho de 2025 Ano V | Edição nº 1001 5

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

    

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1017     PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE  

10.301 1017.2337     ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 150.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
150.000,00 

 

 
 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -150.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-150.000,00 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90042/2025, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de mão de obra,
com fornecimento de peças do veículo, caminhão de lixo
Ford, modelo F-12000, ano 2002, placa BNZ-9713, na data
de  22/07/2025,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação  da  empresa  Marbrus  Comercial  de  Peças  e
Acessórios  Ltda  Epp,  item  01,  no  valor  total  de  R$
30.300,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra Bonita, 24 de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025
Objeto:  Registro de Preços, para fins de Aquisição de

diversos  insumos  de  ostomia,  materiais  hospitalares,
fraldas descartáveis, sensor de monitoramento de glicose e
meias  elásticas  compressivas,  tudo  conforme  as
especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2025

Contratada: Sóquímica Laboratórios  Ltda.,  no valor
unitário  para  os  itens  03-R$ 62,00;  04-R$ 62,00;  29-R$
64,75, totalizando R$ 125.375,00. Barra Bonita, 21 de julho
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2025

Contratada:  Lumar  Comércio  de  Produtos
Farmacêuticos Ltda., no valor unitário para o item 16-R$
6,00, totalizando R$ 6.000,00. Barra Bonita, 21 de julho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2025

Contratada: Cirúrgica União Ltda., no valor unitário
para  os  itens  07-R$ 88,81;  08-R$ 94,51,  totalizando R$
45.830,00.  Barra  Bonita,  21  de  julho  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2025

Contratada:  Med Center  Comercial  Ltda.,  no  valor
unitário  para  os  itens  26-R$ 0,648;  27-R$ 0,655;  28-R$
0,777, totalizando R$ 2.080,00. Barra Bonita, 21 de julho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2025

Contratada:  Max  Medical  Comércio  de  Produtos
Médicos e Hospitalares Ltda., no valor unitário para os itens
06-R$ 89,99; 15-R$ 36,07, totalizando R$ 63.030,00. Barra

Bonita, 21 de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2025

Contratada:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda. ME, no valor unitário para o item
01-R$ 4,94, totalizando R$ 14.820,00. Barra Bonita, 21 de
julho  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2025

Contratada: Pauher Tecnology Indústria e Comércio
de Eletrônicos Ltda. ME, no valor unitário para o item 13-R$
130,00, totalizando R$ 32.500,00. Barra Bonita, 21 de julho
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2025

Contratada:  Biofac  Indústr ia,  Comércio  e
Representação Ltda., no valor unitário para os itens 17-R$
19,10; 18-R$ 19,10; 19-R$ 19,10; 20-R$ 19,00; 21-R$ 0,10,
totalizando  R$  48.150,00.  Barra  Bonita,  21  de  julho  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2025

Contratada: Damed Distribuidora de Medicamentos e
Materiais Médicos Ltda., no valor unitário para o item 25-R$
0,69, totalizando R$ 690,00. Barra Bonita, 21 de julho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2025

Contratada: Abbott Laboratórios do Brasil  Ltda.,  no
valor unitário para os itens 23-R$ 349,90; 24-R$ 349,90,
totalizando  R$  42.337,90.  Barra  Bonita,  21  de  julho  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2025
Contratada: Delta-Med Produtos Farmacêuticos Ltda.

EPP, no valor unitário para o item 32-R$ 0,637, totalizando
R$ 3.185,00. Barra Bonita, 21 de julho de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2025

Contratada:  EGAB  Confecção  Ltda.  ME,  no  valor
unitário para os itens 09-R$ 140,00; 10-R$ 144,00; 11-R$
74,00;  12-R$  124,00;  14-R$  74,00,  totalizando  R$
139.000,00.  Barra  Bonita,  21  de  julho  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2025
Contratada: Medical & Saúde Produtos Hospitalares

Ltda.  ME,  no  valor  unitário  para  o  item  22-R$  1,72,
totalizando  R$  86.000,00.  Barra  Bonita,  21  de  julho  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2025

Contratada: Medicina Segura Distribuição e Promoção
em Vendas Ltda. EPP, no valor unitário para os itens 30-R$
0,45; 31-R$ 0,40, totalizando R$ 4.250,00. Barra Bonita, 21
de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito
Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2025
Contratada:  Medihosp  Distribuidora  de  Materiais

Médico-Hospitalares Ltda., no valor unitário para o item 05-
R$ 9,93, totalizando R$ 9.930,00. Barra Bonita, 21 de julho
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2025

Contratada:  LS  Distribuidora  de  Medicamentos  e
Material Hospitalar Ltda. EPP, no valor unitário para o item
02-R$ 4,76, totalizando R$ 4.760,00. Barra Bonita, 21 de
julho  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.033/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e  Autorizo  a  contratação direta  da  empresa Neo
Donizete da Silva Me, visando o pagamento do valor da
franquia do seguro para execução dos serviços de funilaria
e pintura com inclusão de peças e mão de obra qualificada
do veículo Renault Logan FOZ-146, na forma constante do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  1.500,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 24 de julho de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
180/2025; Pregão Eletrônico nº 023/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Armentano  Cardiologia  Ltda  Me:  Objeto:  Atendendo
solicitação  do  Secretário  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito,  e  com fundamento no artigo 107,  da Lei  de
Licitações nº 14.133/2021, as partes resolvem prorrogar o
prazo para execução dos serviços contratados e reajustada
pela variação do IPCA; Valor do Contrato: R$ 177.173,00;
Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do  Contrato:
21/07/2025.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
181/2025; Pregão Eletrônico nº 023/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Lobo Diagnósticos Médicos S/S Ltda Epp: Objeto: Atendendo
solicitação  do  Secretário  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito,  e  com fundamento no artigo 107,  da Lei  de
Licitações nº 14.133/2021, as partes resolvem prorrogar o
prazo para execução dos serviços contratados e reajustada
pela variação do IPCA; Valor do Contrato: R$ 611.546,00;
Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do  Contrato:
21/07/2025.
...........................................................................................................
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